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O presente trabalho foi elaborado a partir da problemática que envolve a Lei 15.069, de dezembro 
de 2024, a qual, ao reconhecer o trabalho de cuidado exercido por mulheres, coloca em debate se 
o reconhecimento poderá promover a redistribuição dessa responsabilidade de forma estrutural ou 
reforçará a exploração de gênero. A hipótese é que a lei representa um avanço no reconhecimento 
formal do trabalho de cuidado, mas sua efetividade dependerá da atuação conjunta das políticas 
públicas e das áreas sociais do conhecimento, sob pena de manter a responsabilização desigual e 
reforçar opressões de gênero. O objetivo da pesquisa é demonstrar que, embora a Lei 
15.069/2024, em especial em seu art. 4º, incisos VI e VIII, aponte para a necessidade de uma 
reestruturação social, a efetiva promoção da igualdade não poderá ser alcançada apenas pela 
previsão legal, exigindo transformações estruturais que redistribuam o trabalho de cuidado de 
forma equitativa. Empregou-se o método hipotético-dedutivo, por meio da leitura de livros, 
artigos científicos e da legislação. A divisão sexual do trabalho é um fator histórico que promove 
a perpetuação das desigualdades de gênero, contexto no qual à mulher foi atribuída a 
responsabilidade sobre a esfera privada da vida, ou seja, dever de realizar a manutenção do 
casamento, da sexualidade, da filiação e do trabalho doméstico. Enquanto isso, ao homem 
atribui-se o pleno exercício da vida pública, reconhecido como indivíduo plenamente capaz de 
exercer o trabalho produtivo (Andrade, 2010, p.63). Com a formação do sistema capitalista, 
houve a retirada de autonomia e liberdade das mulheres, tornando-as únicas responsáveis pelo 
exercício do trabalho de cuidado (Mies, 2016). Contudo, diante da demanda econômica, as 
mesmas mulheres forçadas ao cuidado reprodutivo tiveram que ingressar no mercado de trabalho, 
corroborando no contexto de duplas e triplas jornadas. No cenário brasileiro, a Lei 15.069/2024, 
conhecida como Lei de Cuidados, reconhece as desigualdades de gênero nas relações sociais, 
especialmente nas intrafamiliares e na saúde, visando a mudança social para promover 
redistribuição e responsabilização pelo cuidado. Contudo, verifica-se que a efetividade dessa 
legislação irá perpassar anos de uma sociedade moldada pelo patriarcado e exploração. Assim, as 
políticas públicas devem considerar essas dificuldades a fim de evitar mecanismos que apenas 
reconheçam e reforcem o trabalho de cuidado feminino, gerando a manutenção da presença 
feminina no ambiente doméstico. É necessário reestruturar a sociedade, retirando a 
responsabilidade do cuidado do gênero feminino e transformando-a em uma responsabilidade 
coletiva. 
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